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Quinta do Sol 
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ATA DA VIGÉSIMA SEGUNDA (22ª) SESSÃO ORDINÁRIA, DO 
QUARTO PERÍODO, DA DÉCIMA QUARTA LEGISLATURA DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE QUINTA DO SOL - ESTADO DO PARANÁ, 
realizada às Vinte (20h00) do dia Dezenove (19) do Mês de Agosto 

(08) do Ano de Dois Mil e Vinte Quatro (2024). Reuniram-se na Câmara 
Municipal de Quinta do Sol - Estado do Paraná, sob a Presidência do 

Vereador PEDRO ALBERTO ARRIGO, sendo secretariado pelos 
vereadores ANTONIO ZANGALLI e VALDECI RIBEIRO DE MAIA 

ocupando a 1ª e 2ª secretaria, respectivamente. Estando presentes os 
Vereadores EDMAR SILVA DE FIGUEREDO, GEOVANI ALVES 

TEIXEIRA, LUCIMARA DAMACENO CACILHA TEODORO, OSCAR 

PEREIRA DA SILVA, SABRINA YAMAJI ARRUDA e estando 
AUSENTE o vereador NELSON MALAGUTTI. O Sr. Presidente Pedro 

Alberto Arrigo iniciou desejando boa noite à todos os vereadores, 
funcionários e visitantes presentes. Composta a Mesa, feita a 

verificação de costume pelo Secretário e havendo número legal para a 
constituição do quórum, o Sr. Presidente declara aberta a presente 

sessão. Após, convidou o vereador Antonio Zangalli para fazer a leitura 
de um texto bíblico, sendo lido um trecho do Evangelho de São Lucas. 

Dando continuidade, passou passou-se para o PEQUENO 
EXPEDIENTE, colocando a ata da última sessão ordinária em 

discussão, como ninguém quis discutir, a ata foi colocada em votação, 
sendo aprovada por todos e então assinada pelos integrantes da mesa. 

Prosseguindo, solicitou ao Secretário de Administração e Finanças para 
fazer a leitura do expediente: Projeto de Lei nº 048/2024 de 

iniciativa do Poder Executo. Assunto: Revoga a Lei Municipal n° 1.192, 

de 16 de março de 2021. Projeto de Lei nº 049/2024 de iniciativa 
do Poder Executo. Assunto: Cria os componentes municipais do 

sistema municipal de segurança alimentar e nutricional do município 
de Quinta do Sol/PR – SISAN, define os parâmetros para elaboração e 

implementação do plano municipal de segurança alimentar e 
nutricional, e dá outras providências. Projeto de Lei nº 050/2024 

de iniciativa do Poder Executo. Assunto: Institui conselho municipal de 
turismo e o fundo municipal de turismo e dá outras providências. 

Projeto de Lei nº 053/2024 de iniciativa do Poder Executo. Assunto: 
Autoriza abertura de crédito adicional especial e dá outras providências 

no valor de R$277.014,27 (Duzentos e Setenta e Sete Mil, Quatorze 
Reais e Vinte e Sete Centavos) referente à construção de infraestrutura 

urbana (Lazer) de Play Graound e Paisagismo. Projeto de Lei nº 
054/2024 de iniciativa do Poder Executo. Assunto: Autoriza abertura 

de crédito adicional especial e dá outras providências no valor de R$ 
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200.000,00 (Duzentos Mil Reais), referente à aquisição de 02 (dois) 
veículos utilitários para o transporte sanitário. Projeto de Lei nº 

056/2024 de iniciativa do Poder Executo. Assunto: Referenda 
alienação de imóvel, mediante pagamento do ITBI e dá outras 

providências. Indicação nº 055/2024 de autoria do vereador Pedro 
Alberto Arrigo. Assunto: Indica ao Poder Executivo que faça estudos 

para construção de um campo de futebol sintético e melhorias no 
antigo CRAS. Em seguida, o Sr. Presidente Pedro Alberto Arrigo 

passou para o GRANDE EXPEDIENTE, deixando a palavra livre para 
quem quisesse fazer uso para tratar de Assuntos de Interesses 

Públicos, como ninguém quis fazer uso, passou-se para a ORDEM DO 

DIA: Colocando em primeira discussão o Projeto de Lei nº 
048/2024 a palavra ficou livre, como ninguém quis discutir, o projeto 

foi colocado em primeira votação, sendo aprovado por todos. 
Colocando em primeira discussão o Projeto de Lei nº 049/2024 a 

palavra ficou livre, como ninguém quis discutir, o projeto foi colocado 
em primeira votação, sendo aprovado por todos. Neste momento a 

vereadora Lucimara Damaceno Cacilha Teodoro pediu dispensa de 
interstício do projeto recém votado. O requerimento da vereadora foi 

colocado em discussão, como ninguém quis discutir, o requerimento 
foi colocado em votação, sendo aprovado por todos. Colocando em 

segunda discussão o Projeto de Lei nº 049/2024 a palavra ficou 
livre, como ninguém quis discutir, o projeto foi colocado em segunda 

votação e em redação final, sendo aprovado por todos. Colocando em 
primeira discussão o Projeto de Lei nº 050/2024 a palavra ficou 

livre, como ninguém quis discutir, o projeto foi colocado em primeira 

votação, sendo aprovado por todos. Colocando em primeira discussão 
o Projeto de Lei nº 053/2024 a palavra ficou livre, como ninguém 

quis discutir, o projeto foi colocado em primeira votação, sendo 
aprovado por todos. Colocando em primeira discussão o Projeto de 

Lei nº 054/2024 a palavra ficou livre, como ninguém quis discutir, o 
projeto foi colocado em primeira votação, sendo aprovado por todos. 

Encaminhando o Projeto de Lei nº 056/2024para as comissões 
responsáveis exalarem seus pareceres. Colocando em discussão a 

Indicação nº 055/2024 a palavra ficou livre, fazendo uso o vereador 
indicante Pedro Alberto Arrigo disse que fez uma visita no Cras e em 

conversa com as professoras e alunos eles comentaram sobre um 
espaço que há no fundo. Disse que no espaço pode ser feito uma campo 

sintético para as crianças se divertirem e ficarem ali em tempo integral. 
A palavra ficou livre, como mais ninguém quis fazer uso, a indicação 

foi colocada em votação, sendo aprovada por todos. Não havendo mais 
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matérias para deliberação, passou-se para a fase das 
COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES, e a palavra ficou livre, fazendo 

uso o vereador Antonio Zangalli desejou boa noite à todos e 
comentou sobre os projetos recém-votados, dizendo que foi criticado 

e acusado de estar atrapalhando a administração. Disse que tem um 
compromisso, mas primeiro veio cumprir seu trabalho, votar os 

projetos e emitir os pareceres, enfatizando que se não viesse na sessão 
os projetos não poderiam ser votados sem os pareceres, porém os 

projetos são bons para a comunidade e por isso não poderia deixar de 
comparecer. Pediu licença à todos e comunicou que, devido à seu 

compromisso, irá se retirar da sessão. A palavra ficou livre, como mais 

ninguém quis fazer uso, o Sr. Presidente Pedro Alberto Arrigo 
desejou um boa noite à todos e em seguida, declarou encerrada a 

sessão e para constar lavrou-se a presente ata que será assinada 
quando lida, discutida e for aprovada.  


